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LEI COMPLEMENTAR N° 02/2022 

26 de maio de 2022 

 

 DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 

DOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE 

MURIBECA/SE E DÁ OUTRAS 

DISPOSIÇÕES.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURIBECA, no uso de suas atribuições 

legais faz saber que a Câmara aprovou e fica sancionada a seguinte Lei.  

 

Art. 1° - Fica instituído, na forma desta Lei Complementar, o reajuste de 17% 

(dezessete por cento) do piso salarial dos servidores públicos do Magistério do 

município de Muribeca/SE.  

Art 2º - A tabela salarial dos servidores públicos do Magistério municipal 

passará a vigorar com os valores descritos na tabela anexa a esta Lei.  

Art 3º - As despesas decorrentes da aplicação ou execução desta Lei devem 

correr por conta das dotações apropriadas consignadas no orçamento do 

município.  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de maio de 2022, revogando-se às disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de maio de 2022. 
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MARIO CÉSAR DA SILVA CONSERVA 

Prefeito Municipal de Muribeca 
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TABELA ANEXO I 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de maio de 2022. 

 

 
MARIO CÉSAR DA SILVA CONSERVA 

Prefeito Municipal de Muribeca 
 


